 
 
TERMO DE AUDIÊNCIA
 
 
No dia dezesseis do mês de julho do ano de dois mil e sete, às 17h58m, na sala de audiências desta Vara, presente a MM. Juíza do Trabalho, Drª. SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES, foram apregoados os litigantes.
Presentes os que assinam ao final. Prejudicada a tentativa final de conciliação.
Submeto o processo a julgamento e profiro a seguinte
 

1.  
2. SENTENÇA
 
Vistos os autos.
1.  
2. I – RELATÓRIO
RICARDO DA ROCHA CUQUEIJO, qualificado à fl. 02, ajuizou, perante a Justiça Comum, ação de reparação de danos em face de BANCO BRADESCO S.A., também qualificado, noticiando ter trabalhado para o réu de 10/03/1987 a 20/04/2000, quando foi ilegal e imotivadamente dispensado.
Afirma, em síntese, que, durante todo o contrato, realizou atividades repetitivas, em condições inadequadas, o que acabou por induzir o surgimento de doenças relacionadas ao trabalho; que o réu não observou rotineiramente as normas de saúde, higiene e segurança do trabalho, conduta culposa que desencadeou a perda de sua capacidade laborativa, em conseqüência de enfermidades que foram reconhecidas como decorrentes do trabalho, ensejando, inclusive, a concessão judicial de aposentadoria por invalidez acidentária; e que, em decorrência desses fatos, sofreu danos morais e materiais.
Em conseqüência, pleiteia a condenação do reclamado ao cumprimento das obrigações indicadas às fls. 54/56, pretendendo, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.
Deu à causa o valor de R$500.000,00.
Juntou documentos.
Nos termos da fundamentação expendida às fls. 330/331, o Juízo da MM. 10ª Vara Cível da Circunscrição Judiciária de Brasília/DF declinou da competência para a Justiça do Trabalho, decisão depois parcialmente reconsiderada para determinar a remessa dos autos à Vara de Acidentes do Trabalho da mesma Circunscrição Judiciária (fl. 347).
A MM. Vara de Acidentes do Trabalho, por sua vez, declarou a incompetência absoluta daquele Juízo, em face da inovação inscrita no art. 114 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional número 45, determinando a remessa dos autos a esta Especializada.
Primeira proposta conciliatória recusada (fl. 412).
O acionado apresentou defesa escrita, acompanhada de documentos, por meio da qual argúi prejudicial de prescrição e contesta os pedidos formulados pelo autor, para pleitear sua total improcedência, tudo na forma das razões de fls. 413/467.
Manifestação do autor sobre a defesa e os documentos às fls. 722/765.
Em audiência, foram ouvidas as partes e determinada a realização de prova pericial (fls. 768/769).
Laudo pericial às fls. 911/976, impugnado pelo reclamante às fls. 996/1015 e pelo reclamado às fls. 1091/1093 e nos termos da manifestação de seu assistente técnico, às fls. 1094/1099.
Esclarecimentos do i. Perito do Juízo às fls. 1101/1118.
Indeferida a pretensão de destituição do Perito Judicial, conforme a decisão de fl. 1121, da qual ambas as partes foram intimadas à fl. 1122.
Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual, com razões finais orais e remissivas por ambas as partes, restando rejeitada também a última proposta conciliatória (fl. 1122).
Em síntese, é o relatório.
 
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
3. A) PRESCRIÇÃO.
É incontroverso nos autos que o autor foi dispensado imotivadamente pelo reclamado em 20/04/2000 – ajuizando a presente ação, perante a Justiça Comum, em 26/01/2005, como demonstra o registro de protocolo constante da fl. 02.
Em virtude disso, a reclamada argúi prejudicial de prescrição, com fundamento no disposto no inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal.
Este Juízo vinha entendendo que o prazo prescricional a ser observado nas ações por meio das quais se buscasse o recebimento de indenizações por acidente de trabalho seria, em quaisquer circunstâncias, aquele inscrito no dispositivo constitucional invocado pela ré. Isso porque tais pretensões, nascidas que são da alegada violação de um dos deveres primordiais imanentes ao contrato de trabalho – a estrita observância e preservação mútua da integridade física e moral dos contratantes – revelam a natureza trabalhista do direito material sobre o qual versa a lide.
Nesse quadro, justamente porque se trata de “créditos resultantes das relações de trabalho”, as pretensões decorrentes de acidente de trabalho estariam prescritas depois de transcorrido o biênio previsto naquela norma constitucional.
Contudo, melhor refletindo sobre a questão, em face das especificidades das quais se revestem as ações que, como esta, foram ajuizadas perante a Justiça Comum, e inclusive sob a ótica do fundamento que justifica a própria existência da prescrição, concluo que outro entendimento passa a se impor. É que, ainda que as indenizações vindicadas do empregador em decorrência de acidente do trabalho sempre tenham sido “decorrentes da relação de trabalho”, e, portanto, passíveis de exame pela Justiça Especializada, conforme a regra competencial de há muito inscrita no art. 114 da Constituição, a comunidade jurídica apenas passou a consagrar definitivamente tal constatação depois do advento da Emenda Constitucional número 45/2004, por meio da qual se explicitou tal competência.
De fato, até o julgamento, em 29/06/2005, do Conflito de Competência 7204/MG, o ex. STF, intérprete máximo das normas constitucionais, vinha reiteradamente afirmando a competência da Justiça Comum para o exame e processamento dessa espécie de causas, com fundamento na disposição contida no inciso I do art. 109 da Constituição. 
Portanto, em decorrência do entendimento até então cristalizado, aplicavam-se, nas ações nas quais os empregados pretendiam de seus empregadores as indenizações alegadamente devidas em face de acidente de trabalho, apenas e tão-somente normas de Direito Civil – inclusive as que regulam o prazo prescricional, observando-se o lapso de 20 anos, nos termos do disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, ou o de três anos, conforme a previsão específica inscrita no inciso V do art. 206 do Código de 2002.
Tem-se assim que, pelo menos até junho de 2005, a legítima expectativa de todos aqueles que entendiam ter sofrido violação de seu patrimônio material ou moral, em decorrência de acidente do trabalho para cuja ocorrência houvesse seu empregador concorrido dolosa ou culposamente, era a de que o prazo de prescrição da pretensão de cobrar as indenizações às quais acreditavam fazer jus era aquele previsto no Código Civil.
Tal panorama somente veio a alterar-se com o novo posicionamento manifestado pelo ex. STF no julgamento do mencionado CC 7204/MG, cujo acórdão foi publicado em 09/12/2005. De fato, apenas a partir de então restou definitiva e inquestionavelmente esclarecida não apenas a competência para apreciar as lides instauradas entre empregado e empregador, decorrentes de acidente de trabalho, mas a própria natureza trabalhista do conflito, então explicitada por aquela Suprema Corte.
Noutro norte, considere-se que o próprio instituto da prescrição tem seu fundamento último na necessidade de estabilização das relações, pressuposto de realização da segurança jurídica – princípio que também impõe a proteção do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada.
Com efeito, todas essas construções jurídicas são alicerçadas no mesmo imperativo de garantir um mínimo de estabilidade aos vínculos jurídicos, obstando a eternização dos conflitos, mesmo em face das alterações normativas ou conjunturais que inevitavelmente acometerão o ordenamento jurídico ao longo do tempo.
Assim, realiza o princípio da segurança jurídica a certeza de que decisões judiciais enunciadas com observância das normas legais vigentes no momento em que proferidas, transitadas em julgado, não serão passíveis de modificação pela superveniência de novas normas – como também não o serão o ato praticado e o direito adquirido em conformidade com a lei anterior. Da mesma sorte, a garantia de que uma obrigação não poderá ser indefinidamente exigida concretiza aquele princípio – centrado, portanto, na necessidade de proteger aqueles que vivem sob o ordenamento jurídico de eventos que podem ocorrer em seu desfavor no curso do tempo.
Ora, a mudança do entendimento jurisprudencial predominante acerca da competência para apreciar as questões discutidas neste feito e, por conseqüência, a respeito da própria natureza do direito no qual se baseia a discussão, configura, inequivocamente, elemento inovador – em face do qual, como visto, o ordenamento engendrou todos aqueles instrumentos protetivos, destinados ao resguardo e à concretização do princípio da segurança jurídica. 
Assim, abstrair a particularidade dessa mudança no posicionamento jurisprudencial de há muito cristalizado, para aplicar prazo prescricional do qual nem se cogitava até o advento daquele novo entendimento, representará desconsideração do princípio que serve de fundamento para o próprio instituto da prescrição.
Nesse sentido, aliás, a eg. 2ª Turma deste Regional consolidou sua jurisprudência, no julgamento do processo 00088-2005-021-10-00-9 – RO, relatado pelo Excelentíssimo Juiz Alexandre Nery de Oliveira, publicado no DJ de 27/04/2007, nos seguintes termos:
AÇÃO DE OBREIRO CONTRA PATRÃO PRETENDENDO INDENIZAÇÃO POR DANO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO (CF, ARTIGO 7º, XXVIII, PARTE FINAL): NATUREZA JURÍDICA DA PRESCRIÇÃO: QUESTÃO DE SEGURANÇA JURÍDICA. A prescrição é instituto de direito material coligado à natureza do direito pretendido. Por segurança jurídica, é razoável compreender a aplicação dos institutos de Direito Civil enquanto a jurisprudência se estabelecia naquela linha jurídica, o que restou alterado apenas a partir da EC 45/2004, conforme consagrado em precedente do STF; posteriormente, a compreensão inequívoca de ser o direito decorrente da relação laboral, ainda que se busquem conceitos no âmbito da legislação civil ou extravagante, resulta considerar inequívoca a incidência da prescrição trabalhista por inerente à natureza da indenização pretendida. (...). 
Por todos esses motivos, e inclusive reformulando o entendimento manifestado anteriormente, tenho que, em nome do resguardo ao princípio da segurança jurídica, devem ser observadas, no caso dos autos, as regras de prescrição inscritas no Código Civil, já que a ação foi ajuizada, perante a Justiça Comum, em 26/01/2005, quando ainda não advindo o julgamento do citado CC 7204/MG pelo ex. STF.
Assim definida, portanto, a aplicabilidade das normas prescricionais do Direito Civil ao caso retratado nos autos, cumpre fixar o marco inicial do curso da prescrição e o prazo a ser observado.
Pontue-se, de início, que, conforme a jurisprudência cristalizada na súmula número 278 do col. STJ, o dies a quo para contagem do prazo prescricional é o da data da ciência inequívoca da incapacidade laboral – inclusive porque não se pode identificar indevida inércia do titular do direito, um dos elementos da prescrição, quando aquele titular ainda não tenha a perfeita dimensão da violação desse direito.
Melhor explicitando tal entendimento, a súmula número 230 do ex. STF registra que “A prescrição da ação de acidente do trabalho conta-se do exame pericial que comprovar a enfermidade ou verificar a natureza da incapacidade”.
No caso dos autos, portanto, apenas a partir de 05/04/2002, data do laudo elaborado pelo Perito do Juízo na ação acidentária que o autor moveu em face do INSS (fls. 194/233), configurou-se a ciência inequívoca do reclamante a respeito de sua incapacidade, iniciando-se, daí, o prazo de prescrição.
Noutro norte, constata-se que, quando desse ocorrência do evento que marcou o início do prazo prescricional, esse era de vinte anos, uma vez que ainda estava em vigor a disposição contida no art. 177 do Código de 1916. Tal prazo foi reduzido para três anos, conforme a norma inscrita no art. 206, V, do Código de 2002 – que entrou em vigor em 10/01/2003, quando não havia transcorrido mais da metade do prazo anterior. 
Por isso, nos termos da regra de transição registrada no art. 2028 do novo Código, incide o novo prazo – mas apenas a partir da vigência do novo diploma normativo, por óbvio, já que não há autorização para aplicação retroativa da inovação. 
Verifica-se, assim, que os pedidos relacionados à lesão consolidada em 05/04/2002, pleiteados até 10/01/2006 (três anos contados da data de vigência do novo Código), não estão atingidos pela prescrição – restando, portanto, incólumes as pretensões formuladas pelo autor na ação ajuizada em 26/01/2005 (fl. 02).
Diante de tudo isso, e ressaltando, ainda uma vez, que os prazos inscritos no inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal são inaplicáveis, no caso, conforme os fundamentos já expostos, rejeito a prejudicial de prescrição argüida pelo réu. 
 
B) CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. EFEITOS.
O réu invoca, em suas razões defensivas, o recebimento, pelo autor, com reconhecimento da procedência do pedido, do importe referente às verbas resilitórias consignado em Juízo, como fato a inviabilizar o exame das pretensões veiculadas neste feito, alegando, em síntese, que eventual dano decorrente de acidente de trabalho deveria ter sido alegado e discutido naquele processo, pelo consignado.
Nos termos da conformação legal conferida à consignação em pagamento, tal instrumento, conforme a disposição inscrita no art. 334 do Código Civil, tem os efeitos de pagamento, extinguindo a obrigação, em hipóteses nas quais se caracterize alguma dificuldade indevida experimentada pelo devedor para realizar o pagamento, tal como expressas no art. 335 do mesmo diploma (arts. 972 e 973 do Código de 1916). 
A consignação promovida pelo reclamado em face do autor, já noticiada desde a inicial deste feito, teve por objeto o depósito dos valores devidos ao ora reclamante em decorrência da ruptura contratual promovida pelo réu, como demonstra a cópia da peça de ingresso daquela ação, colacionada às fls. 505/508.
Portanto, por meio daquela consignatória, foram recebidos e quitados os valores devidos em função do rompimento do contrato – e o reconhecimento da procedência do pedido, que ensejou a extinção com mérito retratada à fl. 536, limita-se, por óbvio, às pretensões então formuladas pelo consignante, conforme as balizas inclusive bem delimitadas na própria inicial, na qual textualmente se pretendeu, in verbis
(...) sejam julgados procedentes os pedidos formulados na presente ação consignatória, desonerando o consignante dos valores declinados no termo de rescisão do contrato de trabalho, com efeito de pagamento. (fl. 508, sem grifos no original).
Note-se, ainda, que os eventuais efeitos daquela decisão sobre os motivos nos quais a inicial da consignatória fundamenta a validade da dispensa imotivada não têm nenhuma relevância para o deslinde da controvérsia travada neste feito, já que não há, nesta ação, pretensão de declaração de nulidade da dispensa e nem tampouco de reintegração. 
Patenteada, portanto, a inocuidade das alegações defensivas que invocam aquela ação de consignação, inclusive à míngua de amparo legal à construção segundo a qual a ausência de discussão, naquela ação, dos temas versados neste feito, impediria seu exame – muito ao contrário, aliás, já que, se tal discussão houvesse ocorrido é que se poderia se cogitar a existência de coisa julgada, a inviabilizar nova análise judicial das mesmas questões. 
 
C) PROVA PERICIAL. PARTICIPAÇÃO DE ASSISTENTE TÉCNICO DO RÉU. LIMITES.
Antes de passar ao exame da questão meritória propriamente dita, referente à caracterização de danos afirmadamente decorrentes de acidente de trabalho causado por conduta culposa do réu, é imperioso ressaltar incidentes relacionados à participação de assistentes técnicos do réu no feito, bem como delimitar suas conseqüências.
De fato, a fim de determinar o nexo de causalidade entre as moléstias adquiridas pelo autor e o trabalho prestado ao réu, bem como o nível de incapacidade delas decorrentes, foi determinada, à fl. 769, a realização de prova pericial, inclusive em atendimento ao expresso requerimento da reclamada nesse sentido, tal como então registrado.
À fl. 797, o Perito inicialmente designado declinou os motivos que o impediam de realizar o trabalho pericial, pelo que foi substituído no encargo pelo Dr. Elton Araújo da Silva, nos termos da decisão de fls. 798.
Conforme o exposto na petição de fls. 804/805, o novo Perito designado pelo Juízo relatou que, na realização de perícia médica em outro processo movido em face do réu, experimentou problemas com o assistente técnico então designado pelo demandado, Dr. Milton Helfenstein, solicitando, com base nisso, que tal profissional não participasse dos trabalhos periciais a serem desenvolvidos neste feito.
O requerimento formulado pelo sr. Perito Judicial foi deferido pelo Juízo à fl. 804, quando se determinou ao réu que indicasse outro assistente técnico – com o que o demandado expressamente concordou, apontando, inclusive, outro profissional para exercer tal função no feito (fl. 808).
Não obstante, o reclamado protocolizou posteriormente a petição de fls. 815/816, por meio da qual pretendeu insistir na indicação do Dr. Milton Helfenstein como assistente técnico, sob a alegação de que os fatos apontados pelo perito não teriam ocorrido tal como descritos. 
Tal requerimento foi indeferido, seja em face da preclusão consumada com a anterior concordância do réu, seja porque restou devidamente resguardada a possibilidade de indicação, pelo reclamado, de outro profissional para acompanhar os trabalhos periciais e apresentar suas conclusões (decisão de fl. 815, da qual o réu foi intimado à fl. 817).
Ainda assim, o próprio Dr. Milton Helfenstein protocolizou a petição de fls. 819/820, acompanhada por parecer por ele produzido em outro feito e por currículo seu, tudo para afirmar a inconsistência das alegações do Perito do Juízo, a quem reservou a designação de “jovem ‘perito’”, alegações que reputa decorrentes de incômodo com relação às críticas, realizadas de “maneira educada e profissional”, às “falhas por ele cometidas”. Um bom exemplo dessas críticas educadas e profissionais é a seguinte afirmativa, literalmente transcrita daquela petição:
(...) se não é mesmo um especialista no assunto, não poderia se aventurar a atuar como “perito” em processos envolvendo possíveis Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho; o resultado de seu trabalho, como eu já pude constatar, é desastroso! (fl. 820).
Mas não é só. Na “Análise de Laudo Pericial” que acompanhou aquela petição, o Dr. Milton Helfenstein tece, a respeito do trabalho produzido pelo mesmo Perito em outro feito, vários comentários não apenas depreciativos, mas francamente injuriosos, porque, além de contrários ao mínimo de urbanidade e respeito que, se já é esperado em todas as esferas de relacionamento social, é imposto em qualquer manifestação veiculada em um processo (CPC, art. 15), têm o visível intuito de desqualificar a pessoa do Perito do Juízo.
Como exemplo, cite-se a afirmação de que o Perito Judicial utilizou sistema de estagiamento “(...) proposto para uma doença fictícia intitulada LER lato sensu (a qual não existe), sigla esta inapropriada e substituída pela sigla DORT” (fl. 823).
Curiosamente, note-se que, o currículo apresentado pelo signatário daquela manifestação lista, às fls. 879/882, nada menos do que dezenove publicações de sua autoria, que registram, nos respectivos títulos, a mesma denominação supostamente indevida – entre elas um manual ilustrativo a respeito de lesões por esforço repetitivo (algo que, conforme a manifestação assinada pelo mesmo autor da publicação, não existe) datado de março de 2002 (fl. 880). 
Registrem-se, ainda, por importante para o desenvolvimento do raciocínio que se seguirá, as seguintes palavras utilizadas naquela manifestação, in verbis:
Quem utiliza tal espúrio estagiamento, demonstra não apenas despreparo, como também desatualização. Pois tal estagiamento foi abandonado há diversos anos, por corresponder a uma verdadeira aberração científica! (fls. 823/824).
Tais palavras, dotadas de nítido cunho ofensivo que já, por si, desaconselharia sua utilização, foram quase que literalmente repetidas na manifestação a respeito do laudo apresentado pelo Perito neste feito, assinada por outro profissional, o Dr. Ernesto Youiti Maeda, indicado à fl. 808 pelo réu para substituir o Dr. Milton Helfenstein como seu assistente técnico. Com efeito, à fl. 1096 lê-se o seguinte:
Quem utiliza tal espúrio estagiamento demonstra grave despreparo. Tal estagiamento corresponde a uma verdadeira aberração científica! 
Mas, não bastasse tal coincidência de estilo e palavras naqueles dois trechos transcritos, constata-se que o primeiro parágrafo da conclusão do laudo assinado pelo Dr. Ernesto Youiti Maeda, fl. 907, também apresenta as mesmas coincidências em relação ao artigo publicado pelo Dr. Milton Helfenstein nas páginas 6/7 do Encarte Científico-Cultural do Jornal do Conselho Regional de Medicina-PR – jan/mar 2006, citado à fl. 879 do currículo apresentado pelo Dr. Milton, que pode ser lido no sítio daquela entidade na internet. Confira-se: está escrito na página 907 que
Este atual fenômeno iatrogênico social, intitulado LER/DORT, que está sendo evidenciado no nosso país, apresenta variados profissionais envolvidos, com diferentes interesses dentro da sociedade. Muitos pacientes têm sido vítimas de diagnósticos errados e de procedimentos iatrogênicos (por exemplo, exames complementares mal realizados, imobilizações desnecessárias, infiltrações mal indicadas e mal realizadas e procedimento cirúrgicos inapropriados), de interesses políticos, de oportunismos, entre outras iatrogenias. Somam-se a estes fatores a predisposição ética e moral dos reclamantes e de outras pessoas envolvidas nas reclamações trabalhistas, além da influência da ação de sindicatos. Tal fenômeno não atingiu músicos, dançarinos, atletas e profissionais autônomos, principalmente por razões sociais.
O artigo citado, por sua vez, registra que
O cenário é ocupacional, no entanto, de maneira curiosa, não estão envolvidos os atletas, músicos, dançarinos entre outros, mas exclusivamente trabalhadores da indústria e do comércio, particularmente bancários, auxiliares de linha de produção, entre outras funções de grandes empresas. São sempre trabalhadores em desvantagem social dentro de nossa sociedade; não há envolvimento de trabalhadores autônomos. Fato este que deve eliciar reflexões. 
(...)
(...) estamos vivenciando um exuberante fenômeno iatrogênico social, intitulado LER/DORT, com diversos profissionais envolvidos, representando distintos interesses dentro da sociedade e inconscientes das conseqüências médicas, sociais e econômicas deste fenômeno.
(...)
Diversos são os motivos para a atual epidemia de diagnósticos de LER / DORT no Brasil, entre eles:
(...)
Exames Complementares Mal Elaborados
(...)
Influência da Ação de Sindicatos
(...)
Ações Políticas
(...)
Predisposição Ética e Moral dos Indivíduos
(...) 
Oportunismo de Advogados (...)
(in http://www.crmpr.org.br/crm2/jornal_htm/iatrico_16.pdf, sem grifos no original).
É bem verdade que é comum a citação de artigos científicos para embasar trabalhos periciais, tal como os médicos indicados como assistentes técnicos pelo reclamado cobraram insistentemente do Perito Judicial – embora eles mesmos não tenham cuidado de indicar, em suas manifestações, as fontes científicas incontestes e definitivas que fudamentariam suas alegações.
Contudo, o que se retratou acima não foi uma citação, mas uma transcrição das principais idéias, com ligeira modificação de algumas palavras, de texto publicado por um autor, sem a devida indicação da fonte da qual foi extraída a transcrição.
Tal constatação, conjugada com a já verificada coincidência de estilo e palavras em outros trechos das manifestações produzidas neste e em outro processo, constituem forte sinal de que tais manifestações são da lavra da mesma pessoa – a revelar, portanto, indícios de que alguma delas tenha sido firmada por quem não a elaborou. 
A previsão contida no artigo 19 do Código de Ética Médica (Resolução CFM 1.246/1988) determina que os profissionais tenham respeito, consideração e solidariedade para com os colegas. O art. 119 do mesmo Código proíbe que o médico assine laudo pericial que não produziu. Tais preceitos foram evidentemente relegados no caso destes autos, como demonstram os trechos acima, ora transcritos inclusive para que bem se visualize a violação não apenas daquelas normas profissionais, mas também de outros preceitos jurídicos. Justamente por isso, aliás – possibilitar a perfeita visualização das manifestações, a fim de permitir a ampla apuração dos fatos, por quem de direito – é que este Juízo não determinará que as expressões injuriosas sejam riscadas dos autos, nos termos do disposto no art. 15 do CPC.
De fato, além de reprovável processualmente, por representar tentativa, pelo pior e menos efetivo meio, de impor a participação de pessoa que o Juízo determinou que não atuasse como assistente técnico, a conduta constatada no feito pode gerar repercussões no âmbito profissional (violação do Código de Ética Médica) e mesmo no aspecto criminal (falsidade ideológica e injúria, embora a apuração a respeito deste último tipo, é lógico, dependa da manifestação da vítima).
Diante disso, determino que se oficie ao Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal (art. 2º, § 1º, do Código de Processo Ético - Resolução CFM nº 1.617/2001 de 16.07.01), com cópias das peças de fls. 819/820, 821/825, 826/883, 885/908 e 1094/1099, bem como desta sentença, para adoção das providências que aquela entidade de classe entender cabíveis na espécie.
Determino, ainda, que se oficie ao Ministério Público Federal, com as mesmas cópias, também para que se adotem as providências que aquele i. parquet entender devidas.
Por último, em face de todos os fatos acima narrados – cujas conseqüências, aliás, serão objeto de exame em item próprio – desconsidero todas as manifestações produzidas pelo assistente técnico indicado pelo reclamado, inclusive porque, havendo dúvidas razoáveis sobre a própria autoria das manifestações, é impossível conferir-lhes qualquer nível de confiabilidade para basear a apreciação judicial das questões discutidas no feito. 
 
D) ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS E MATERIAIS. 
Narra a inicial, em síntese, que o autor trabalhou para o réu no período de 1987 a 2000, cumprindo atividades que importavam movimentos repetitivos, normalmente em jornada laboral elastecida, sujeito a condições de trabalho que acabaram por ensejar, a partir de 1995, o surgimento de doenças decorrentes do trabalho.
Alega que, em virtude daquelas moléstias, foi afastado do trabalho várias vezes, apenas duas delas (fevereiro de 1997 e agosto de 1998) com a devida emissão de CAT, sem que houvesse sido observada nem mesmo a necessidade de efetiva alteração das tarefas cumpridas quando dos respectivos retornos, os quais não foram precedidos por exames médicos providenciados pelo réu. 
Afirma o autor, ainda, a existência de nexo de causalidade entre as moléstias que a acometem e o trabalho prestado ao réu, bem como a culpa do demandado, que não providenciou condições de serviço adequadas à prevenção e à diminuição da incidência e gravidade dos prejuízos por ele suportados – razão pela qual pretende a responsabilização do reclamado pelo pagamento de indenização por danos morais e materiais.
O réu, por sua vez, afirma que o reclamante foi considerado apto no atestado médico que precedeu sua dispensa, questionando, portanto, a afirmação de que o autor seja portador de doenças relacionadas ou adquiridas no trabalho, quanto às quais aponta dificuldades de diagnóstico e de identificação de etiologia. 
Nega que tivesse sequer conhecimento das enfermidades que atingiam o então empregado, a prática de atividades repetitivas, e a sujeição a jornadas prolongadas, sustentando que sempre cumpriu as normas relacionadas à saúde do trabalhador, providenciando ambiente de trabalho adequado e submetendo seus empregados, inclusive o reclamante, a exames médicos regulares.
Afirma que não agiu com culpa ou com dolo em relação às condições de trabalho oferecidas ao autor, inclusive porque implementou os programas normativamente exigidos para adequação do ambiente laboral e controle da saúde dos empregados. 
Impugna os valores atribuídos às indenizações pretendidas, sob o argumento de que propiciarão enriquecimento indevido, contesta o pedido de pagamento de pensão, que afirma cabível apenas em caso de invalidez total e permanente, que afirma não ter ocorrido no caso e a pretensão de recebimento de carro adaptado, já que não há laudo da autoridade de trânsito que confirme a impossibilidade de condução de automóvel comum, pelo reclamante.
Por essas razões, resumidamente relatadas, o réu sustenta a improcedência das pretensões formuladas na inicial. 
Frise-se, desde logo, que a reparação pretendida pelo autor tem como fundamento último a disposição inscrita no inciso XXVIII do art. 7º da Constituição Federal, que prevê a obrigação do empregador indenizar o empregado por dano decorrente de acidente de trabalho, quando incorrer em dolo ou culpa.
Incide, portanto, ao caso concreto, a obrigação reparatória genericamente imposta pelo ordenamento jurídico a todo aquele que, por ato ilícito, causa dano a bem jurídico de outrem (Cód. Civil, art. 927).
De outro lado, é certo que referida norma, ao reportar-se ao ato ilícito como um dos elementos necessários para a configuração da obrigação de indenizar dano, impõe a responsabilidade subjetiva, já que somente se caracteriza como ilícita, nos exatos termos da definição contida no art. 186 do CPC, a conduta ou voluntária, ou negligente, ou imprudente, que ocasione dano ao patrimônio de outra pessoa. De fato, a responsabilidade objetiva pela reparação do dano somente tem vez na hipótese excepcional prevista no parágrafo único do mencionado art. 927 do Cód. Civil, inocorrente in casu.
Nesse contexto, nota-se, desde logo, que também o dano, inclusive o moral, decorrente de ato ilícito culposo (e não apenas doloso), enseja a responsabilidade reparatória – independentemente do grau de culpa, parâmetro que servirá apenas e tão-somente para balizar a fixação do valor da indenização, caso seja devida.
Registre-se ainda que a presente demanda não tem conotação previdenciária ou securitária, fundando-se, antes, como já ressaltado, na obrigação reparatória alegadamente devida pelo réu – razão pela qual se rejeita, desde logo, qualquer alegação que pretenda a compensação entre os valores recebidos pelo autor da entidade previdenciária oficial com os importes eventualmente devidos pelo empregador.
Feitos tais esclarecimentos, tem-se que a responsabilização pretendida pelo autor demanda demonstração da ocorrência do dano, de ação culposa ou dolosa do réu e de nexo causal entre tal conduta e o dano.
O prejuízo moral alegado pelo demandante, precocemente privado de sua integral capacidade laborativa em virtude de doenças incapacitantes, é auto-evidente, em decorrência da simples constatação, a qualquer um acessível, que a interrupção involuntária do labor no auge da capacidade produtiva do ser humano causa intenso sofrimento psíquico.
O dano material, por outro lado, decorre da incapacitação total do reclamante para o exercício de sua profissão, atestada não apenas no laudo produzido pelo perito nomeado pelo Juízo neste feito (fl.967), como também na perícia produzida nos autos do processo que a demandante moveu em face do INSS perante a Justiça Comum (fls. 194/233). Incapaz para o trabalho para o qual se habilitou, não pode mais o autor garantir seu sustento mediante remuneração pela ocupação para a qual se qualificou e que vinha exercendo até o momento em que, por decorrência das lesões sofridas, não mais pôde fazê-lo.
De fato, o dano material inclui não só o prejuízo patrimonial imediatamente decorrente do ato lesivo (o que a vítima perdeu – dano emergente), mas também os gravames relativos aos prejuízos que futuramente serão suportados pelo lesado em virtude do dano (o que a vítima deixar de ganhar – lucros cessantes). Além disso, no caso de ofensa à saúde, também se impõe a indenização por incapacitação ou decréscimo na capacidade de exercício do trabalho, tal como expressamente prevê o art. 950 do Código Civil (art. 1539 do Código de 1916).
Patenteados, portanto, os prejuízos sofridos pelo autor, cabe examinar a existência de nexo de causalidade entre tais prejuízos e a atividade laboral desempenhada pela reclamante perante o réu.
O bem elaborado laudo apresentado pelo Perito do Juízo às fls 911/976 constata que o reclamante é portador de “Outros transtornos dos tecidos moles relacionados com o uso, uso excessivo e pressão” e de “Outras sinovites e tenossinovites” – doenças cuja aquisição e agravamento estão diretamente relacionados ao trabalho prestado ao reclamado. 
Registre-se, desde logo, que a suposta dificuldade de diagnóstico, ou a dissimulação e confusão dos sintomas apresentados pelo autor com aqueles típicos de outras moléstias não relacionadas com o trabalho restaram devidamente afastadas no caso dos autos. Isso porque, não bastasse a constatação de que o laudo elaborado pelo perito do Juízo descreve minuciosamente os sintomas e métodos de diagnose das LER/DORT (fls. 964/966), esclarecendo, especificamente quanto ao quadro do autor, todos os elementos que resultam na indubitável configuração dessas doenças (fls. 913/916, 932/939 e 963), também se verifica que, como já explicitado, o laudo produzido por Perito designado em outro feito alcançou as mesmas conclusões (fls. 194/233).
Ressalte-se, ainda, que a alegação defensiva segundo a qual as moléstias que acometiam o reclamante nunca foram de conhecimento do réu beira a litigância de má-fé, já que as duas Comunicações de Acidente de Trabalho emitidas pelo empregador informam justamente a ocorrência de tendinite – isso sem mencionar que o autor foi encaminhado à reabilitação profissional, a ser implementada junto ao reclamado, também em função de “Tenossinovite MMSS” (fl. 138) e de “Reagudização” do mesmo quadro (fl. 174).
Note-se, por outro lado, que não se sustentam as impugnações lançadas pelo autor ao trabalho pericial, fundamentadas, basicamente, na alegação de que as conclusões ali registradas são discrepantes daquelas alcançadas em outro laudo, e contraditórias em relação à aposentadoria por invalidez concedida pelo órgão previdenciário ao autor. Isso porque, como bem esclarece o d. Perito, não há vinculação entre seu trabalho e aquele realizado por outro profissional designado em outro feito – assim fosse, aquele primeiro trabalho seria suficiente para a solução da controvérsia travada nestes autos, e a perícia aqui designada seria absolutamente desnecessária.
De outro lado, rememore-se ao autor que a aposentadoria por invalidez não traduz incapacidade definitiva e inquestionável do trabalhador – ao contrário, pressupõe mesmo a possibilidade de recuperação da capacidade laboral, razão pela qual, aliás, o contrato de trabalho eventualmente em vigor, quando da concessão do benefício, permanece apenas suspenso (CLT, art. 475).
É bom que se verifique que o laudo atesta a redução da capacidade para as atividades profissionais em geral, com restrição absoluta quanto aos serviços repetitivos, enquanto que confirma, também, a total e definitiva incapacidade para o trabalho de bancário – no que apenas reafirma, integralmente, as alegações do autor, cabendo ao Juízo aferir suas conseqüências, conforme a legislação incidente na espécie.
Ainda quanto à impugnação do autor, é bom frisar que não há nenhuma exigência legal que imponha, ao médico designado como Perito do Juízo nas ações referentes a acidentes do trabalho, a especialização em Medicina do Trabalho. Portanto, inócuas também as impugnações fundamentadas nessa premissa.
Noutro norte, quanto ao segundo dos elementos que ensejam a responsabilização civil, tem-se que o nexo de causalidade negado pela reclamada está evidenciado na própria emissão de CAT’s, nos relatórios e atestados médicos constantes dos autos, e na própria concessão de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho (fl. 1016).
A prova oral, por seu turno, somente reforça tal constatação. De fato, é a própria preposta do réu quem explica que o trabalho prestado pelo reclamante ao reclamado envolvia, conforme a função desempenhada, labor em movimentos repetitivos por 30% a 50% do tempo diário de serviço, prestado, diga-se desde logo, em ambiente laboral no qual não se observavam as todas as prescrições ergonômicas referente ao mobiliário, especialmente no que diz respeito às cadeiras, nem sempre dotadas de apoios para os braços (fls. 768/769).
Também esclarece a preposta, à fl. 769, que apenas a partir de 1992 foram adotadas as primeiras providências destinadas à prevenção de doenças relacionadas ao trabalho, consistente no fornecimento de cartilhas e demonstrações por vídeos – cuja eficácia, por óbvio, é extremamente questionável, mormente quando inexistente fiscalização sequer quanto à prática de exercícios laborais, como também declarou a preposta.
Conforme o mesmo depoimento, vê-se que apenas em 1997 o réu implementou o PPRA, e em 2000 o PCMSO – quando o autor já suportava os efeitos deletérios das condições de trabalho sobre sua saúde desde 1987.
Por último, constata-se que a preposta não soube dizer nem mesmo em que consistiram as alterações de atividades supostamente ocorridas quando dos retornos do autor de seus afastamentos médicos. 
O preposto, nos exatos termos da disposição inscrita no § 1º do art. 843 da CLT, deve ter ciência dos fatos da causa e sobre eles prestar declarações precisas ao Juízo, equiparando-se o desconhecimento à recusa em depor, que tem como conseqüência a presunção legal de confissão da parte (CPC, art. 343, § 2º).
Configurada, portanto, a confissão do reclamado acerca do alegado cumprimento, mesmo nas oportunidades de readaptação profissional, das mesmas tarefas que fizeram surgir e agravaram as doenças que agora vitimam o autor.
Aliás, justamente em face das declarações da preposta, que veiculam inclusive a mencionada confissão, é que se verificou a desnecessidade de produção da prova testemunhal pretendida pelo réu, em respeito às previsões inscritas no art. 334 do CPC.
Desse modo, quer com base na robusta prova pericial, cujas conclusões são corroboradas por outro laudo e pela prova documental constante dos autos, quer por força das declarações da preposta do réu, que confirmam a inadequação de mobiliário e a precariedade das práticas preventivas tardiamente adotadas pelo réu, tem-se por devidamente demonstrada a existência de nexo de causalidade entre as moléstias que acometem o reclamante e o trabalho prestado ao reclamado.
Presentes, portanto, o dano e o nexo causal, resta averiguar, por último, a existência de culpa ou dolo do réu. 
Nesse exame, ressaltem-se, desde logo, as declarações da preposta, a revelar, como já mencionado, que a adoção, pelo réu, de medidas preventivas das doenças relacionadas ao trabalho, foi tardia e ineficaz. 
De fato, apenas a partir de 1997 o demandado adotou medidas dotadas de alguma efetividade na prevenção de doenças relacionadas ao trabalho, já que, antes disso, a preocupação do réu com postura e ergonomia limitava-se à elaboração de cartilhas. Ainda que se considere como capaz de evitar o surgimento daqueles males a permanência, por alguns dias, da equipe do PPRA nas agências, a fim de identificar os riscos ambientais e posturais naquele local de trabalho (fl. 769), tem-se que mesmo isso somente passou a ocorrer, repita-se, a partir de 1997 – época na qual, diga-se mais uma vez, o autor, laborando desde 1987, já se havia sujeitado aos efeitos danosos da inadequação de seu ambiente laboral, sem que o réu houvesse providenciado nem mesmo a mínima fiscalização desse ambiente.
Cumpre ao empregador zelar pela observância das normas regulamentares, legais e constitucionais que garantam aos trabalhadores um ambiente de trabalho adequado – principalmente quanto ao aspecto ergonômico dos locais de labor, no que diz respeito à prevenção de LER/DORT. Não agindo assim, o empregador adota conduta culposa, que pode ensejar sua responsabilização pela indenização dos danos que dela advenham – como no caso dos autos.
Patente, assim, a conduta negligente da ré, quanto à prevenção das doenças laborais que caracterizam acidente de trabalho.
Presentes, portanto, no infortúnio sofrido pelo reclamante, todos os requisitos que ensejam responsabilização civil da reclamada e a imposição das obrigações reparatórias conseqüentes.
Por isso, condeno a reclamada a pagar ao reclamante indenização pelo dano moral sofrido, ora arbitrada em R$200.000,00, montante que, consideradas as condições econômicas das vítimas e da ré, bem como a gravidade da culpa da reclamada no evento, reputo adequado à dupla finalidade de mitigar o sofrimento imposto ao autor e funcionar como medida pedagógico/punitiva para a reclamada.
Devida também, nos termos do art. 950 do Código Civil (art. 1539 do Código de 1916), indenização pelo prejuízo material decorrente da incapacitação total do autor para o exercício da profissão de bancário, para a qual ficou inabilitado, tal como constata o laudo elaborado pelo Perito do Juízo, no importe equivalente à última remuneração líquida percebida do réu, devida, na forma de pensão vitalícia, desde o dia da consolidação das lesões do autor – 05/04/2002, data do laudo elaborado pelo Perito do Juízo na ação acidentária que o autor moveu em face do INSS (fls. 194/233) – até o fim de sua vida.
Condeno, portanto, o reclamado, ao pagamento de pensão mensal vitalícia ao reclamante, no importe equivalente ao total líquido de sua última remuneração (R$1.375,10, conforme o TRCT de fl. 503), a partir de 05/03/2002. No valor correspondente às parcelas vencidas, serão computados a correção monetária e os juros previstos na Lei 8.177/91. As parcelas vincendas serão anualmente corrigidas, no importe de 3% pretendido na inicial.
Nesse ponto, ressalto, em nome da total amplitude da prestação jurisdicional, que a utilização da remuneração líquida como critério de fixação da indenização ora deferida, é simples cumprimento da norma geral que impõe, especialmente quanto à recomposição de danos materiais, a indenização do prejuízo efetivamente suportado pelo ofendido – no caso, justamente o valor líquido mensalmente recebido do reclamado.
Indefiro o pedido de inclusão dos valores referentes aos depósitos de FGTS e aos auxílios refeição e alimentação no pensionamento, uma vez que, ao tempo em que o dispositivo invocado para basear o pedido não contém tal determinação, entendo que a pensão não visa a substituir a remuneração que o ofendido auferiria com seu trabalho, mas apenas a impor obrigação de ressarcimento do dano causado à saúde do ofendido, em si mesmo considerado.
Em outras palavras: não é a perda remuneratória que, nos termos daquela disposição legal, enseja a obrigação reparatória, mas sim a própria lesão à incolumidade física do trabalhador, causada por ato ilícito de outrem. Se assim não fosse, o recebimento de benefício previdenciário e que garantisse o padrão remuneratório auferido antes do acidente, afastaria o pagamento de pensão ou reduziria seu valor, porque não se configuraria o prejuízo – e assim não ocorre, repita-se, justamente porque o prejuízo a ser indenizado não é a diminuição da remuneração, mas da própria capacidade de trabalho do ofendido.
Indefiro também a pretensão de recebimento de indenização referente ao custeio de tratamento de saúde, inclusive porque o reclamante sequer indicou a quais tratamentos efetivamente se submete ou deveria se submeter, e nem tampouco mensurou, ainda que minimamente, o prejuízo decorrente desses procedimentos.
Indefiro ainda o pedido de condenação do réu ao pagamento de automóvel que atenda às condições atuais do reclamante, já que, além do autor não ter demonstrado o efetivo prejuízo, nesse aspecto, pois não comprovou que, antes de ser vitimado pelas lesões decorrentes do trabalho prestado ao réu, possuía automóvel comum, ficando impossibilitado de utilizá-lo em virtude daquelas lesões, o próprio reclamante declarou ao Perito Judicial que é capaz de dirigir automóvel, mesmo sem direção hidráulica ou câmbio automático (fl. 935). Diante dessa expressa declaração do reclamante, e ressaltando-se que o Juízo não está vinculado às conclusões periciais, tenho que a resposta do Perito ao quesito 33 formulado pelo autor não é suficiente para impor ao réu o ressarcimento de prejuízo que não restou devida e inquestionavelmente comprovado.
Por fim, nos termos das disposições contidas na Lei 5.584/70 e conforme o entendimento jurisprudencial cristalizado nas súmulas 219 e 329 do col. TST, ao qual se filia este Juízo, considerada, ainda, a disposição inscrita no art 6º da Instrução Normativa número 27, também do col. TST, indefiro o pedido de pagamento de honorários advocatícios.
 
E) JUSTIÇA GRATUITA.
À vista da declaração prestada à fl. 59 e por atendidos os requisitos das Leis 1.060/50 e 5.584/70 e do § 3º do art. 790 da CLT, defiro ao reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.
 
F) HONORÁRIOS PERICIAIS.
Consideradas a natureza e a complexidade do trabalho realizado pelo Sr. Perito, fixo em R$4.000,00 o valor dos honorários periciais, devidos pelo reclamado. 
 
G) LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
Tal como já narrado anteriormente, constatou-se, nestes autos, uma sucessão de incidentes relacionados com a atuação dos assistentes técnicos indicados pelo réu – de sua confiança, portanto, nos termos do disposto no art. 422 do CPC.
De fato, como visto, ocorreram desde insurgência preclusa, em face de decisão deste Juízo, em conduta absolutamente contraditória com a aquiescência antes expressamente manifestada pela parte, até a apresentação de trabalhos vazados em linguagem que, mais do que inadequada, revelou-se ofensiva ao Perito Judicial – alguns desses trabalhos com fortes indícios de terem sido produzidos por pessoa diversa da que os assinou, o que representa franca violação de preceitos jurídicos e de ética profissional.
O amplo direito de defesa constitucionalmente garantido não autoriza que a parte atue de modo temerário, dando causa a incidentes lamentáveis como os que se viu neste feito. O direito de defesa há de ser exercido com observância das normas que regulam a atuação das partes no processo, normas que integram o devido processo legal também consagrado pela Constituição.
Não foi, como visto, a conduta adotada pelo réu nestes autos. É legalmente vedado à parte fundar sua atuação em alegações destituídas de fundamento (CPC, art. 14, inc. III) e nem produzir provas desnecessárias à solução da controvérsia (inciso IV do mesmo dispositivo). 
A reprovável conduta processual do reclamado, que frontalmente descumpriu aqueles deveres processuais a ela legalmente impostos, amolda-se à tipificação de litigância de má-fé inscrita nos incisos V e VI art 17 do CPC, configurando indubitável violação do dever de lealdade processual que deve pautar a atuação das partes no processo, de forma a atrair a incidência das penalidades inscritas no art. 18 do CPC.
Diante dessa constatação, condeno o reclamado a pagar multa por litigância de má-fé, no importe equivalente a 1% do valor da causa, a reverter em benefício do reclamante.
 
 
III – CONCLUSÃO
Pelo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pelo reclamante RICARDO DA ROCHA CUQUEIJO em face do réu BANCO BRADESCO S.A., para condenar o demandado ao cumprimento das seguintes obrigações, nos termos da fundamentação:
· pagar indenização pelos danos morais causados ao reclamante, ora arbitrada em R$200.000,00;
· pagar ao autor pensão mensal vitalícia, no importe equivalente ao total líquido de sua última remuneração (R$1.375,10, conforme o TRCT de fl. 503), devida a partir de 05/03/2002. No valor correspondente às parcelas vencidas, serão computados a correção monetária e os juros previstos na Lei 8.177/91. As parcelas vincendas serão anualmente corrigidas, no importe de 3% pretendido na inicial;
· pagar honorários periciais, ora arbitrados em R$4.000,00;
· pagar multa por litigância de má-fé, no importe equivalente a 1% do valor da causa, conforme se apurar em liquidação. 
Correção monetária e juros, na forma da lei, observando-se o disposto no art. 398 do Código Civil.
Para atendimento do disposto no art. 832, § 3º, da CLT, com a redação conferida pela Lei 10.035/2000, declara-se que a condenação não abrange parcelas de natureza salarial, únicas passíveis de incidência previdenciária. 
Custas, no importe de R$10.000,00, calculadas sobre R$500.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação para este efeito, a cargo do reclamado.
Intimem-se as partes.
Nada mais.
Brasília/DF, 16 de julho de 2007.
 
SOLYAMAR DAYSE NEIVA SOARES
Juíza do Trabalho
